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Art.1o- Fica obrigado o Poder Executivo a implantar em cento e vinte dias

o selo “amigo do idoso” aos serviços de atendimento a idosos, em

conformidade com a Lei Federal no 8842/94.
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Art. 2o - O selo “amigo do idoso” destina-se a avalizar a qualidade dos

serviços prestados pelas entidades que atendem idosos nas modalidades

asilar e não-asilar (casas de repouso, asilos, centros de convivência, casas-

lares e oficinas abrigadas).

Art. 3o - Farão jus ao selo “amigo do idoso” as entidades que primam pelo

atendimento aos idosos, garantindo a estes as condições de segurança,

higiene e saúde, além de desenvolver atividades fisicas, laborativas,

recreativas, culturais e associativas.

Art. 4o - O selo “amigo do idoso” será concedido anualmente pela

Secretaria de Estado da Saúde, que, no âmbito de suas unidades regionais,

manterá equipes permanentes de avaliação desses estabelecimentos,

compostas, no mínimo, por um médico geriatra, um psicólogo e um

assistente social, dentro dos critérios a serem regulamentados, no prazo

previsto no artigo 1o.

Art. 5o - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta

de dotações orçamentárias próprias.

Art.6o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se

as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

O atendimento a idosos é uma das tarefas mais dignificantes, uma vez que

busca amparar aqueles que contribuiram para a construção de nossa

sociedade e hoje necessitam de uma atenção especial.

Neste sentido, é dever das instituições que se dedicam a este segmento da

população buscar o desenvolvimento integral na 3o Idade, com base no

equilíbrio entre as potencialidades e as limitações comuns nesta etapa da

vida do indivíduo.

Não é aceitável estabelecimentos onde, muitas vezes, os idosos não tem a

chance nem mesmo da convivência social com seus pares, resignando-se a

uma cadeira ou a um leito, tornando-se verdadeiros locais de

confinamento. É necessário propiciar ocupação, integração social e
valorização da vida.

A presente propositura tem por objetivo outorgar o reconhecimento

público àquelas entidades que acompanham o envelhecimento de forma

integral, dando qualidade e eficiência aos serviços por elas prestados.

Sala das Sessões, em
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cialesubmeté-laaoConselhoNacionaldoIdoso.vidênciasocial,cultura,esporteeluzerdevemelaborarpropostaorçamentária,noâmbitodesuascompetências,visandoaofinanciamentodeprogramasnacionaiscom-pativeiscomapoliticanacionaldoidoso.

Art.9o(Vetado).Parúgrafoúnico.(Vetado).
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DasAçõesGovernamentais.Art.10.Naimplementaçãodapolíticanacionaldoidoso,sãocompetências

dosórg?»entidadespúblicos:[—naáreadepromoçãoeassistênciasocial:



c)promoversimpósios,seminárioseencontrosespecíficos;
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c)criareestimularamanutençãodeprogramasdepreparaçãoparaaposen-tudorianossetorespúblicoeprivadocomantecedênciaminimadedoisanosantesV—naáreadehabitaçãoeurbanismo:
a)destinar,nosprogramashabitacionais,unidadesemregimedecomodatoaob)incluirnosprogramasdeassistênciaaoidosoformasdemelhoriadecon-diçõesdehabitabilidadeeadaptaçãodemoradia,considerandoseuestadofísicoec)elaborarcritériosquegarantamoacessodapessoaidosaàhabitaçãopopular;d)diminuirbarreirasarquitetônicaseurbanas.

VI—naáreadejustiça:

a)promoveredefenderosdireitosdapessoaidosa;b)zelarpelaaplicaçãodasnormassobreoidosodeterminandoaçõesparaevi-VIH—naúrcadacultura,esportecluzer:a)garantiraoidosoaparticipaçãonoprocessodeprodução,reclaboraçãoefrui-b)propiciaraoidosooacessoaoslocaiseeventosculturais,mediantepreçosc)incentivarosmovimentosdeidososadesenvolveratividadesculturais;d)valorizaroregistrodamemóriaeatransmissãodeinformaçõesehabilida-desdoidosoaosmaisjovens,comomeiodegarantiracontinuidadeeaidentidadee)incentivarecriurprogramasdeluzer,esportecatividadesfísicasquepro-

porcionemamelhoriaduqualidadedevidadoidosoeestimulemsuaparticipaçãonucomunidade.$1oEasseguradoaoidosoodireitodedispordeseusbens,proventos,pen-soesebeneficios,salvonoscasosdeincapacidadejudicialmentecomprovada.82oNoscasosdecomprovadaincapacidadedoidosoparagerirseusbens,scr-lhe-ánomcadoCuradorespecialemjuízo.querformadenegligênciaoudesrespeitoaoidoso.CAPÍTULOVDoConselhoNucional

Art.11.(Vetado).Art.12.(Vetado).Art.13.(Vetado).Art.14.(Vetado).Art.15.(Vetado).Art.J&G.(Vetado).Art..(Vetado).Art.18.(Vetado).
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Art.19.Osrecursosfinanceirosnecessáriosàimplantaçãodasaçõesafetasàsáreasdecompetênciadosgovernosfederal,estaduais,doDistritoFederalemu-nicipaisserãoconsignadosemseusrespectivosorçamentos.Art.20.OPoderExecutivoregulamentaráestaLeinoprazodesessentadias,Art.21.EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação.Art.22.Revogam-seasdisposiçõesemcontrário.ItamarFranco—PresidentedaRepública.LconorBarretoFranco.DECRETON.1.037—DE6DEJANEIRODE1994
Dánovaredaçãoaoartigo3odoDecreton.1.001'9,de6de

dezembrode1993
ESSO

OPresidentedaRepública,nousodaatribuiçãoquelheconfereoartigo84,incisoIV,daConstituição,decreta:Art.1oOartigo3odoDecreton.1.001,de6dedezembrode1993,passaa
vigorarcomaseguinteredação:“Art.32AComissãoserápresididapeloMinistrodeEstadoChefeda

SecretariadaAdministraçãoFederaldaPresidênciadaRepúblicaeintegra-daporsetemembros,designadospeloPresidentedaRepública.
Art.2oEsteDecretoentraemvigornadatadesuapublicação.ItamarFranco—PresidentedaRepública.MauroMottaDurante.

Romildo
Canhim.

(1)Leg.Fed.,1993,pag.1.014.DECRETODE30DEDEZEMBRODE1993
nominadoFazendaLaranjaDoce,tambémconhecidocomoFazendaPortadoSol,

situadonoMunicípiodeMartinópolis,EstadodeSãoPaulo,edioutrasprovidências.DECRETON.1.036—DE4DEJANEIRODE1994
Disciplinaadestinaçãoderecursosoriundosé-lienaçãodeimóveisresiden-

ciaisdepropriedadedaUnião,paraoProgramad.ifusãodeTecnologiaparaaConstruçãodeHabitaçãodeBaixoCusto—PROTECH,edáoutrasprovidências. | PROC. LEX
——LEG.FEDERAL

MEDIDAPROVISÓRIAN.408—DE6DEJANEIRODE1994
AlteradispositivosdasLeisns.8.212e8,213,de24dejulhode1991,edáoutnasprovidênciasOPresidentedaRepública,nousodaatribuiçãoquelheconfereoartigo62duConstituição,adotaaseguinteMedidaProvisória,comforçadelei:Art.1oOsartigos12,25,28,37,68e93daLein.8.212,de24dejulhode1991,passamavigorarcomasseguintesalterações:

“Art.12.cossenerresacasencncesescoranparaCeracoresarenaesananneneraearsinroeraseenrasasanos
dnenecancraasenanacororomanasnessarasensepuccaeressesacaCnesesortsaanscerananoracreareessacanoascerasrncanada

83oOINSSinstituiráCarteiradeIdentificaçãoeContribuiçãoparafinsdeinscriçãoecomprovaçãodaqualidadedoseguradoespecialdequetra-84oAinscriçãodoseguradoespecialesuarenovaçãoanual,noster-mosdoRegulamento,constituemcondiçõesindispensáveisàhabilitaçãoaosCArt.25.
ecicireerere

rereeeeceracerneeerecanerenacrenacenaneceneneeranaves
HI—0,2%dareceitabrutaprovenientedacomercializaçãodaproduçãodoseguradoespecialparaocusteiodosulúriomaternidadedaseguradacspe-tcartigosãoobrigudosaapresentaraoINSSDeclaraçãoAnualdasOperaçõesdeVenda—DAV,naformaaserdefinidapeloInstitutocomantecedênciami-nimade120diasemreluçãoàdatadeentrega.rior,ouainexatidãodasinformaçõesprestadas,importurinaperdadaqua-lidadedeseguradonoperíodocompreendidoentreadatafixadaparaaentre-gaduDeclaraçãoeaentregaefetivadamesmaoudaretificaçãodasinforma-çõesimpugnadas.88oAentregadaDeclaraçãonostermosdo86odesteartigoécondi-çãoindispensávelparaarenovaçãodainscriçãodoseguradoespecial.”“Art,28.
87oOdécimoterceirosalário(gratificaçãonatalina)integraosalário-de-contribuição,excetoparaocúlculodebenefício,naformaestabelecidaem

regulamento.CAvtodTasmassmanaesais.celorsiosoemerarcensssraloranernsoouso
81oRecebidaanotificaçãododébito,ouoautodeinfração,ocontri-buinteteráoprazodequinzediusparaapresentardefesaperanteoINSS.
82oSendomantidoodébitoouaplicadaamulta,poderáserinterposto

recparaaJuntadeRecursosdoConselhodeRecursosdaPrevidênciaSocial
(1)Leg.Fed.,1991,pág.433:42)1991,pág.4G1.



Folha 3

Proc. CEU '

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 104o a 108o Sessões Ordinárias

(de 12 a 18/08/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 18/08/97.
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